
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 30 DE DEZEMBRO DE 2022  SEXTA-FEIRA - PÁGINA 100 
 
CMSF. Aila Maria Sousa Marques - SECRETÁRIA GERAL 
DO CMSF. Carmem Emmanuely Leitão Araújo - SECRETÁ-
RIA ADJUNTA DO CMSF. Homologo a Resolução do Conselho 

Municipal de Saúde de Fortaleza nº 26 de 12 de dezembro de 
2022. Ana Estela Fernandes Leite - SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA. 

 

PODER LEGISLATIVO 
“MATÉRIAS PUBLICADAS POR EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE  
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA”  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 0347, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022  

 
Altera a Lei nº 9.953, de 13 de dezembro de 2012, 
na forma que indica. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZ A APROVOU E EU, COM BASE ART. 36, INCISO V, DA LEI                          
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI COMP LEMENTAR: 
 
 Art. 1º  Esta Lei Complementar objetiva alterar o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Câmara              
Municipal de Fortaleza, para promover melhorias no sistema de desenvolvimento na carreira. 
 
 Art. 2º  O inciso I do art. 2º e os incisos V e VIII do art. 3º, ambos da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012, passam 
a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 2º ............................................................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................................................................ 
 
I — valorização, profissionalização e desenvolvimento profissional do servidor público de modo a possibilitar o 
estabelecimento de trajetória das carreiras, mediante progressão e promoção. 
......................................................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º .............................................................................................................................................................................. 
......................................................................................................................................................................................... 
 
V — classe é a divisão básica da carreira, discriminada no Plano de A a D; 
......................................................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................................................... 
 
VIII — interstício é o lapso de tempo estabelecido como mínimo necessário para que o servidor se habilite à 
progressão e à promoção.” (NR) 

 
 Art. 3º  O Título III da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012, passa a ser denominado “DAS FORMAS DE                   
PROVIMENTO E DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA”. 
 
 Art. 4º  O Capítulo II do Título III e os arts. 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 

“CAPÍTULO II 
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

 
V — classe é a divisão básica da carreira, discriminada no Plano de A a D; 
 
Art. 14. O desenvolvimento funcional do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão e promoção.   
 
Art. 15. A progressão funcional consiste na movimentação do servidor de um padrão de referência para o seguinte, 
dentro de uma mesma classe.   
 
Art. 16. A promoção funcional consiste na movimentação do servidor entre classes e dar-se-á das seguintes 
formas: 
 
I — por mudança de classe, do último padrão de referência de uma classe para o primeiro padrão de referência da 
classe seguinte; 
 
II — por mérito e titulação, atendidos os requisitos constantes no Anexo VII desta Lei.   
 
Art. 17. A concessão da progressão funcional, prevista no art. 15, e da promoção por mudança de classe, prevista 
no inciso I do art. 16, depende de requerimento do servidor, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
 
I — estar em efetivo exercício do cargo;  
 
II — ter cumprido o interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício no padrão de 
referência, contados de 1º de julho a 30 de junho do ano seguinte; 
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III — ter participado e concluído treinamentos e/ou capacitações relacionados com o cargo exercido ou com as 
atribuições desenvolvidas pelo Poder Legislativo, perfazendo, no mínimo, 80 (oitenta) horas/aula dentro do 
interstício;  
 
IV — apresentar desempenho satisfatório em processo de avaliação específico; 
 
V — não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos.  
 
§ 1º O requerimento do servidor deve ser protocolado em até 30 (trinta) dias após o cumprimento do interstício de 
que trata o inciso II deste artigo. 
 
§ 2º Considera-se desempenho satisfatório de que trata o inciso IV deste artigo o resultado igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) da pontuação máxima das avaliações de desempenho realizadas.  
 
Art. 18. A concessão da promoção por mérito e titulação, prevista no inciso II do art. 16, depende de requerimento 
do servidor, desde que atendidos os requisitos constantes no Anexo VII desta Lei.  
 
Parágrafo único. Quando o servidor for promovido com base no inciso II do art. 16, não poderá haver no mesmo 
interstício a progressão a que se refere o art. 15 e a promoção prevista no inciso I do art. 16 desta Lei.  
 
Art. 19. Não serão computadas, para efeito do cumprimento do interstício para progressão e promoção:      
 
I — as faltas não justificadas;  
 
II — o período de afastamento ou de licença não computado legalmente como de efetivo exercício; e  
 
III — o período de cumprimento da penalidade de suspensão disciplinar.   
 
Art. 20. O processo de avaliação a que se refere o inciso IV do art. 17 será executado pela Comissão de Avaliação 
de Desempenho, na forma do Anexo VI desta Lei.” (NR) 

 
 Art. 5º  O § 1º do art. 26 da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Art. 26. .......................................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................................................... 
 
§ 1º As classes são representadas pelas letras A, B, C e D.” (NR) 
 

 Art. 6º  Fica adicionado o art. 28-A na Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012, com a seguinte redação: 
 
“Art. 28-A. Fica instituída a Gratificação de Atividade do Poder Legislativo (GAPL), devida aos ocupantes de cargos 
de provimento efetivo das categorias funcionais Agente de Gestão (AGT), Técnico de Gestão (TCG) e Analista de 
Gestão (ANG), calculada no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o respectivo vencimento básico do servidor. 
 
§ 1º A gratificação de que trata o caput não será devida a servidor que tenha incorporado aos seus vencimentos 
gratificação de representação por exercício de cargo em comissão, na forma do art. 121 da Lei nº 6.794, de 27 de 
dezembro de 1990 (Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza). 
 
§ 2º O servidor, quando cedido para exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgãos ou entidades dos 
Poderes da União, Estados, Municípios ou Distrito Federal, não perceberá, durante o afastamento, a gratificação de 
que trata o caput.” (AC) 

 
 Art. 7º  Ficam alterados o caput e os incisos do art. 36 da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012, e incluído o                    
parágrafo único, passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 36. A Gratificação de Titulação será devida aos ocupantes de cargos de provimento efetivo das categorias 
funcionais Agente de Gestão (AGT), Técnico de Gestão (TCG) e Analista de Gestão (ANG), respeitando a seguinte 
disposição e proporção: 
 
I — diploma de bacharelado ou licenciatura plena (15%); 
 
II — especialização (25%); 
 
III — mestrado (35%); 
 
IV — doutorado (45%).” (NR) 
 
“Art. 36. ........................................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................................................... 
 
Parágrafo único. Para concessão da gratificação de que trata este artigo, a titulação apresentada deve ser 
relacionada com o cargo ou a função exercida pelo servidor ou com as atribuições desenvolvidas pelo Poder 
Legislativo.” (AC) 
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 Art. 8º  O caput do art. 44 e do art. 46, ambos da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

 
“Art. 44.  Fica institucionalizado como atividade permanente na Câmara o programa de capacitação e 
aperfeiçoamento de seus servidores, por meio de cursos e treinamentos que poderão ser oferecidos pela Escola do 
Parlamento, pelo Instituto de Pesquisa Américo Barreira (IPAB) ou por outros, tendo como objetivo: 
 
......................................................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................................................... 
 
Art. 46.  Os certificados dos cursos de capacitação, para fins de progressão funcional, serão validados a partir da 
aprovação da presente Lei.” (NR) 
 

 Art. 9º  O inciso VII do art. 66 da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 
66. ................................................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................................................... 
 
VII — Anexo VII: Requisitos para Promoção por Mérito e Titulação;” (NR) 

 
 Art. 10. Os Anexos VII, VIII, IX e X da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012, passam a vigorar respectivamente 
conforme as redações dos Anexos I, II, III e IV desta Lei Complementar. 
 
 Art. 11. As despesas decorrentes da implantação desta Lei Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias da Câmara Municipal de Fortaleza. 
 
 Art. 12. Os interstícios para concessão das progressões e das promoções instituídas por esta Lei Complementar serão 
contados a partir de 1º de julho de 2022. 
 
 Art. 13. Ato da Mesa Diretora regulamentará, no que couber, a fiel execução das normas sobre desenvolvimento na 
carreira instituídas por esta Lei Complementar. 
 
 Art. 14. Fica criada a estrutura “7.3 Divisão de Assuntos Previdenciários – Diaprev”, órgão de direção intermediária 
subordinado ao Departamento de Recursos Humanos – Dereh, passando a constar no Anexo I da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 
2012. 
 
 Parágrafo único. Fica criado o cargo de Chefe da Divisão de Assuntos Previdenciários, simbologia GPS-2. 
 
 Art. 15. Fica criada a Unidade de Saúde do Servidor da Câmara Municipal de Fortaleza, órgão subordinado à                          
Diretoria-Geral. 
 
 § 1º Para suprir as necessidades da Unidade de Saúde do Servidor, ficam criados 1 (um) cargo de Chefe da Unidade de 
Saúde do Servidor, simbologia DGA-3; 2 (dois) cargos de Assessor Técnico, simbologia AT-2; e 2 (dois) cargos de Assessor Técnico, 
simbologia AT-1. 
 
 § 2º Fica extinto o cargo de Chefe do Serviço de Saúde, expresso no inciso XIV do art. 4º da Lei Complementar n.º 198, 
de 12 de janeiro de 2015. 
 
 Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de primeiro de 
janeiro de 2023. 
 
 Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial os incisos IX, XI e XII do art. 3º; os arts. 21, 22 e 23; 
o parágrafo único do art. 31 e o anexo V, ambos da Lei n.º 9.953, de 13 de dezembro de 2012. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS D E ALENCAR, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Vereador Antônio Henrique da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 347/2022  
 

ANEXO VII - REQUISITOS PARA PROMOÇÃO POR MÉRITO E T ITULAÇÃO  
CLASSE “B”  
Requisitos para habilitação:  
- Experiência de no mínimo 2 (dois) anos na Classe “A”;  
- Pós-Graduação em nível mínimo de especialização realizada por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, relacionada 
com o cargo ou a função exercida ou com as atribuições desenvolvidas pelo Poder Legislativo;  
- Declaração da chefia imediata e do gestor de maior hierarquia no âmbito interno do órgão atestando a compatibilidade da área do 
título obtido com as atividades exercidas pelo servidor;  
- Não possuir falta(s) não justificada(s) nos últimos 12 (doze) meses;  
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos.  

Rectangle

FreeText
DOM Nº 17.490



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 30 DE DEZEMBRO DE 2022  SEXTA-FEIRA - PÁGINA 103 
 

CLASSE “C”  
Requisitos para habilitação:  
- Experiência de no mínimo 2 (dois) anos na Classe “B”;  
- Pós-Graduação em nível mínimo de mestrado realizada por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, relacionada com 
o cargo ou a função exercida ou com as atribuições desenvolvidas pelo Poder Legislativo;  
- Declaração da chefia imediata e do gestor de maior hierarquia no âmbito interno do órgão atestando a compatibilidade da área do 
título obtido com as atividades exercidas pelo servidor; 
 - Não possuir falta(s) não justificada(s) nos últimos 12 (doze) meses;  
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos.  
CLASSE “D”  
Requisitos para habilitação:  
 - Experiência de no mínimo 2 (dois) anos na Classe “C”;  
- Pós-Graduação em nível mínimo de doutorado realizada por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, relacionada com 
o cargo ou a função exercida ou com as atribuições desenvolvidas pelo Poder Legislativo;  
- Declaração da chefia imediata e do gestor de maior hierarquia no âmbito interno do órgão atestando a compatibilidade da área do 
título obtido com as atividades exercidas pelo servidor; 
 - Não possuir falta(s) não justificada(s) nos últimos 12 (doze) meses;  
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos. 

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 347/2022 

ANEXO VIII - TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVID ORES, SEGUNDO A CATEGORIA FUNCIONAL –  
TÉCNICO DE GESTÃO (TCG) 

CLASSE  PADRÃO   VALOR  

A 
TCG - 1 3.446,97  
TCG - 2 3.550,38  
TCG - 3 3.656,89  

B 

TCG - 4 3.839,73  
TCG - 5 3.954,93  
TCG - 6 4.073,57  
TCG - 7 4.195,78  

C 

TCG - 8 4.405,57  
TCG - 9 4.537,74  
TCG - 10 4.673,87  
TCG - 11 4.814,09  
TCG - 12 4.958,51  

D 

TCG - 13 5.206,43  
TCG - 14 5.362,63  
TCG - 15 5.523,51  
TCG - 16 5.689,21  
TCG - 17 5.859,89  
TCG - 18 6.035,68  

 
ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 347/2022  

ANEXO IX - TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVIDOR ES, SEGUNDO A CATEGORIA FUNCIONAL –  
AGENTE DE GESTÃO (AGT)  

 
CLASSE  PADRÃO   VALOR  

A 
AGT - 1 3.446,97  
AGT - 2 3.550,38  
AGT - 3 3.656,89  

B 

AGT - 4 3.839,73  
AGT - 5 3.954,93  
AGT - 6 4.073,57  
AGT - 7 4.195,78  

C 

AGT - 8 4.405,57  
AGT - 9 4.537,74  

AGT - 10 4.673,87  
AGT - 11 4.814,09  
AGT - 12 4.958,51  

D 

AGT - 13 5.206,43  
AGT - 14 5.362,63  
AGT - 15 5.523,51  
AGT - 16 5.689,21  
AGT - 17 5.859,89  
AGT - 18 6.035,68  

 
ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 347/2022  

 
ANEXO X - TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS SERVIDORE S, SEGUNDO A CATEGORIA FUNCIONAL –  

ANALISTA DE GESTÃO (ANG)  
 

CLASSE  PADRÃO   VALOR  

A 
ANG - 1 5.170,47  
ANG - 2 5.325,58  
ANG - 3 5.485,35  
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B 
 

ANG - 4 5.759,62  
ANG - 5 5.932,41  
ANG - 6 6.110,38  
ANG - 7 6.293,69  

C 

ANG - 8 6.608,38  
ANG - 9 6.806,63  

ANG - 10 7.010,83  
ANG - 11 7.221,15  
ANG - 12 7.437,79  

D 

ANG - 13 7.809,67  
ANG - 14 8.043,96  
ANG - 15 8.285,28  
ANG - 16 8.533,84  
ANG - 17 8.789,86  
ANG - 18 9.053,55  
*** *** *** 

 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022 -                 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA – 
CMFOR. CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSI-
NO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA  LTDA - IDP, inscrita 
no CNPJ nº 02.474.172/0001-22. DO OBJETO: 1.1. O presente 
contrato tem por objeto a prestação de serviços educacionais 
pelo CONTRATADO ao estudante indicado neste instrumento 
para o curso de DOUTORADO ACADÊMICO EM DIREITO, em 
conformidade com o disposto na legislação de ensino, ainda 
que superveniente à assinatura deste Contrato, e no Regimento 
Interno do CONTRATADO. 1.2. Não estão incluídos no objeto 
deste Contrato a prestação de serviços facultativos, opcionais, 
de caráter individual ou em grupo, e outros não prestados à 
toda a turma coletivamente, quais sejam, exames de segunda 
chamada, revisões de provas e trabalhos, matrículas em tur-
mas especiais, emissão de certidões, declarações, atestados e 
2ª via de quaisquer documentos. 1.3. Os serviços serão pres-
tados em sala de aula ou em locais indicados pelo CONTRA-
TADO, tendo em vista a natureza do curso, conteúdo, técnicas 
pedagógicas e instalações do CONTRATADO. DO PREÇO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 4.1. Para confirmar a matrícu-
la no curso, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, no 
ato de matrícula, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) de taxa 
de matrícula. 4.2. Pelos serviços educacionais previstos neste 
instrumento, o ESTUDANTE pagará ao CONTRATADO o valor 
do curso de acordo com a seguinte condição escolha durante o 
ato de matrícula: 36 (trinta e seis) parcelas no valor de                          
R$ 4.302,56 (quatro mil, trezentos e dois reais e cinquenta e 
seis centavos), totalizando o valor de R$ 156.892,20 (cento e 
cinquenta e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte 
centavos), sendo a primeira parcela paga no dia 10 do mês 
relativo ao início do curso e as demais parcelas pagas no 
mesmo dia dos meses subsequentes. DOS RECURSOS               
ORÇAMENTÁRIOS: 5.1. Pelo pagamento devido em razão do 
fornecimento respondera a dotação consignada ao projeto 
discriminado: 01101.01.031.0002.2945.0001, Elemento de 
Despesa 33.90.39, Fonte de Recurso 103 do orçamento da 
Câmara Municipal de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 29 de 
dezembro de 2022. ASSINATURAS: Waldênia Márcia da Silva 
Barbosa – DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA –  e Francisco Shertel Ferreira Mendes –                 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO 
E PESQUISA LTDA - IDP. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Nº 01/2022 - CREDENCIANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA – CMFOR. CREDENCIADA: COMPREV SOCIE-
DADE DE CRÉDITO S/A (COMPREVFIN), inscrita no CNPJ nº 
46.241.852/0001-71. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente ter-
mo tem como fundamento o edital de Chamada Pública n° 
01/2022 e o Ato da Mesa nº 001, de 1º de março de 2018, 
alterado pelo Ato da Mesa nº 002, de 17 fevereiro de 2022. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente termo o credenciamento 
de instituição financeira para concessão de empréstimos con-
signados para servidores efetivos, comissionados e Vereadores 

da Câmara Municipal de Fortaleza. DA VIGÊNCIA DO CRE-
DENCIAMENTO: É de 2 (dois) anos o prazo de vigência do 
presente credenciamento. DATA DA ASSINATURA: 29 de de-
zembro de 2022. ASSINATURAS: Waldênia Márcia da Silva 
Barbosa – DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA – e Francisco Alves de Sousa – DIRETOR 
PRESIDENTE DA COMPREV SOCIEDADE DE CRÉDITO S/A 
(COMPREVFIN). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Nº 02/2022 - CREDENCIANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA – CMFOR. CREDENCIADA: COMPREV VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A, inscrita no CNPJ nº 33.634.999/0001-80. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente termo tem como funda-
mento o edital de Chamada Pública n° 01/2022 e o Ato da 
Mesa nº 001, de 1º de março de 2018, alterado pelo Ato da 
Mesa nº 002, de 17 fevereiro de 2022. DO OBJETO: Constitui 
objeto do presente termo o credenciamento de instituição fi-
nanceira para concessão de empréstimos consignados para 
servidores efetivos, comissionados e Vereadores da Câmara 
Municipal de Fortaleza. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMEN-
TO: É de 2 (dois) anos o prazo de vigência do presente cre-
denciamento. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 
2022. ASSINATURAS: Waldênia Márcia da Silva Barbosa – 
DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA – e Francisco Alves de Sousa – DIRETOR PRESIDENTE 
DA COMPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. 

*** *** *** 

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 25/2021 - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICI-
PAL DE FORTALEZA – CMFOR. CONTRATADA: PRÓ PRO-
DUÇÕES, PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 41.398.892/0001-08. DO OBJETO: O presente Termo 
tem por objeto: I - Aditar o Contrato nº 25/2021, prorrogando-se 
o prazo de vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se em 30 
de dezembro de 2022 e encerrando-se em 30 de dezembro de 
2023, e II – Reajustar o valor anual do contrato em                          
R$ 1.193.269,75 (hum milhão, cento e noventa e três mil,             
duzentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos), 
representando um aumento de 5,89% (cinco vírgula oitenta e 
nove por cento). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instru-
mento fundamenta-se no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
na Cláusula Quinta do Contrato nº 25/2021, e ainda no art. 65, 
§ 8º da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Décima Quarta, item 14.5 
do aludido contrato. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as 
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 25/2021, 
que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente 
Termo. DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2022. 
ASSINATURAS: Waldênia Márcia da Silva Barbosa – DIRE-
TORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA –  e 
Francisco Ronald Pedrosa de Oliveira Júnior – PRÓ P RO-
DUÇÕES, PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. 

*** *** *** 

Rectangle

FreeText
DOM Nº 17.490


